
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

Emenda ao Projeto-de-Lei nº 060/16 
 

               A Comissão de Justiça e Redação vem por meio deste propor emenda acrescentando 

o Art. 4, caso contrario não haverá data de vigência, passando a vigorar a seguinte redação: 
           

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                          

          

Sala das Comissões, 08 de dezembro de 2016.  

 

Vereador Campeão Vargas – PTB   
Presidente -  Ver. EVERTON GOMES (Suplente)  

 
 
Vereador LUIS ERNANI ALVES – CHACRINHA - PMDB 
 Relator 
 
 

Vereador ANDRÉ BARBOSA  -  SDD 
Secretario 
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